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ESPELHO DE CORREÇÃO 
 

A economia de baixo carbono se caracteriza por um modelo que consegue reduzir substancialmente o seu balanço de 
emissões (emissões menos compensações por absorção de carbono), podendo chegar até à neutralidade climática. Já o 
conceito de economia verde foi mais discutido no início da década passada, como um modelo no qual se reduzem os impactos 
e riscos ambientais, ao mesmo tempo em que promove uma melhoria do bem-estar social. (Atribuição de nota: 2,0) 

Vários instrumentos de comando e controle ou econômicos podem se propostos: taxas sobre carbono; taxas de modo 
geral; subsídios para tecnologias menos poluentes; pagamentos por serviços ambientais ou a criação de instrumentos de 
mercado, tais como os mercados de carbono.  Os autores citados podem ser economistas brasileiros (a partir da obra ARNT, 
Ricardo. O que os economistas pensam sobre sustentabilidade) ou NUSDEO, Ana (Direito Ambiental & Economia) ou, mesmo 
as ideias de Pigou e Coase quanto a esses instrumentos podem ser referidas. A capacidade de trabalhar seu conceito e dar 
exemplos consistentes, de preferência contextualizando tais exemplos, é um elemento chave da resposta. (Atribuição de 
nota: 5,0) 

Quanto aos critérios de justiça e equidade, eles dependem do instrumento e as críticas devem também ser plausíveis 
àqueles escolhidos para a resposta. 

Em linhas gerais, há debates como a exclusão de pessoas de baixa renda do consumo de certos bens e serviços em 
decorrência de taxas; a possibilidade de manutenção de plantas mais poluentes que se beneficiam da compra de cotas nos 
mercados de emissões, situação que afeta sua vizinhança mais pobre; impactos negativos na vizinhança de empreendimentos 
de energia renovável (transtornos relativos aos parques eólicos) entre outros. A contrario sensu, pode-se incluir critérios 
sociais em programas de pagamentos por serviços ambientais ou na concessão de créditos de carbono em mercados 
voluntários.   

(Atribuição de nota: 3,0) 
 


